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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢
(ao PLP 125/2022)

Inclua-se o § 82 ao art. 11 do Projeto de Lei Complementar n° 125, de
2022:

“§ 8° Sem prejuizo dos demais critérios estabelecidos neste artigo, a
caracterizagdo dos agentes que operam sob regime de concessdo, autoriza¢do ou
registro serd precedida de parecer do drgio regulador competente.” (NR)

JUSTIFICACAO

O projeto estabelece critérios tributarios e societdrios para a
tipificagdo do devedor contumaz. Esta emenda propde que, em setores regulados,
os orgdos reguladores sejam responsaveis por conduzir uma avaliacdo prévia para

atestar a qualidade dos servicos prestados.

Diante do exposto, peco o apoio dos nobres pares para o acolhimento
da emenda

Sala das sessdes, 19 de junho de 2024.

Senador Carlos Viana
(PODEMOS - MG)

Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

ik Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8239577007

SF/24980.05099-30 (LexEdit)
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   <p class="align-justify">Inclua-se o § 8º ao art. 11 do Projeto de Lei Complementar nº 125, de 2022:  </p><p class="align-justify">“Art.11.....................................................................</p><p class="align-justify">&nbsp;“§ 8º Sem prejuízo dos demais critérios estabelecidos neste artigo, a caracterização dos agentes que operam sob regime de concessão, autorização ou registro será precedida de parecer do órgão regulador competente.” (NR) </p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">O projeto estabelece critérios tributários e societários para a tipificação do devedor contumaz. Esta emenda propõe que, em setores regulados, os órgãos reguladores sejam responsáveis por conduzir uma avaliação prévia para atestar a qualidade dos serviços prestados. </p><p class="align-justify">Diante do exposto, peco o apoio dos nobres pares para o acolhimento da emenda</p>
   
     
  
   


